
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO Nº 35/CONEX/IFSP, DE 12 DE JUNHO DE 2026

 

Dispõe sobre a contratação de Fundação de Apoio para gerenciamento administrativo e financeiro do
projeto ''Educação Escolar Quilombola e Educação Popular: práticas de extensão e formação'' - Reitoria

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução n° 46, de 15
de junho de 2015, que aprova o Regulamento do Conselho de Extensão e pela Resolução n° 135, de 08 de
dezembro de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho de Extensão, ambos do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,

RESOLVE:

Art. 1°  Aprovar ad referendum a contratação da Fundação de Apoio  Arthur Bernardes - FUNARBE, CNPJ:
20.320.503.0001/51, para a execução, com fomento da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização
de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação, do projeto ''Educação Escolar
Quilombola e Educação Popular: práticas de extensão e formação'', que tem como objeto implementar
ações de formação continuada voltadas à Educação Escolar Quilombola, articulando práticas de extensão e
a criação de um Centro de Referência em Educação Popular. A proposta fundamenta-se na Resolução
CNE/CEB no 8/2012 e nas diretrizes da Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-
Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ), assegurando o direito à educação contextualizada,
inclusiva e antirracista.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de 12/06/2026.

 

 

Rafael Alves Scarazzati

Presidente do Conselho de Extensão
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